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Serviço Público Federal

Universidade Federal do Pará

Campus Universitário de Santarém

Faculdade de Matemática


Plano de Concurso para Professor Adjunto da Faculdade de Matemática do Campus de Santarém

1. Identificação

1.1. Título

Plano de Concurso Público de títulos e provas para o provimento do cargo de docente da carreira do magistério superior para a Faculdade de Matemática do Campus Universitário de Santarém.

1.2. Classe

Adjunto.

1.3. Regime de trabalho

Dedicação Exclusiva.

1.4. Matéria

Educação Matemática.

1.5. Número de Vagas

01 (uma) vaga para contrato em regime de Dedicação Exclusiva (DE) com lotação no Campus Universitário de Santarém.

1.6. Justificativa

Uma vez que o quadro de professores da Faculdade de Matemática não atende as necessidades de ofertas das disciplinas do curso de Licenciatura Plena em Matemática, da citada Faculdade, nem as demandas dos cursos de Licenciatura em Física Ambiental, Bacharelado em Sistemas de Informação e Licenciatura em Biologia levam a Faculdade de Matemática a abrir concurso para o provimento de 03 (três) vagas, para professores em regime efetivo, em substituição as 03 (três) vagas de professores substitutos, conforme determinação da administração superior. Isso garantirá o funcionamento, em condições mínimas, do curso e propiciará aos professores a prerrogativa da indissossiablidade do ensino da pesquisa e da extensão, sem acumulo de carga horária. Neste contexto a Faculdade de Matemática visando, também, a formação de um grupo de pesquisas na área da Educação Matemática abre Concurso Público para contratar 1 (um) profissional com formação em Educação Matemática para o seu quadro docente. O docente a ser contratado atuará nas disciplinas relacionadas a Educação Matemática ofertadas pela faculdade.

2. Inscrição

2.1. Perfil do Candidato

Poderão inscrever-se no presente concurso candidatos que tenham título de Doutor em Educação Matemática, com diploma expedido por instituição de ensino superior nacional ou estrangeira funcionando legalmente, desde que registrado ou revalidado.

2.2. Local

Secretaria da Faculdade de Matemática do Campus Universitário de Santarém, sito a Av. Marechal Rondon, S/N, bairro do Caranazal, CEP. 68.050-070, Santarém - PA. Telefone: (93)3064-9092.

2.3. Período e Horário

As inscrições deverão ser realizadas no prazo de dezesseis (16) dias contados a partir da data de publicação do edital do concurso no Diário Oficial da União (DOU), no horário de 08:00 às 12 horas e 14:00 às 18:00 horas. 

2.4. Documentos

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar, juntamente com sua ficha de inscrição, os documentos listados abaixo:

2.4.1. Fotocópia autenticada do Diploma ou Certificado do Doutorado;

2.4.2. Fotocópia autenticada da carteira de identidade ou outro documento legal com fotografia, de modo a possibilitar a identificação do candidato. No caso de estrangeiro, apresentar passaporte;

2.4.3. Fotocópia autenticada do comprovante de estar em dia com suas obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;

2.4.4. Fotocópia autenticada do título e eleito e do comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;

2.4.5. Fotocópia autenticada da cédula do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fazenda, caso o número do mesmo não conste na Carteira de Identidade;

2.4.6. Fotocópia autenticada do Histórico Escolar do Doutorado;

2.4.7. Curriculum Vitae (formato Lattes) em 5 (cinco) vias, discriminando a experiência acadêmica, didática, científica, cultural e profissional, sendo uma delas acompanhada de documentos comprobatórios de todos os títulos e/ou atividades em fotocópias autenticadas;

2.4.8. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição em favor da Universidade Federal do Pará.

2.5. Etapas

2.5.1. Entrega de documentos

Os documentos necessários deverão ser entregues no local da inscrição. Em caso de inscrição pelo correio, será considerada a data de postagem para efeito de aceitação da inscrição ao concurso, deste que esta não exceda o período de inscrição especificado.

Obs.:
No momento da inscrição os candidatos receberão os programas das provas, o calendário com data, local e hora da realização das mesmas e demais instruções. No caso de inscrição através de via postal, estas informações serão enviadas ao endereço eletrônico (e-mail) constante no envelope enviado pelo candidato.

2.5.2. Homologação da inscrição

Após a análise da documentação pela Comissão Examinadora, somente os inscritos que atenderem às exigências do edital serão considerados aptos a participarem do concurso e terão suas inscrições homologadas. As inscrições homologadas serão divulgadas em até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.

3. Comissão Examinadora

A Comissão Examinadora será composta por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, com experiência na área do concurso e escolhidos dentre os docentes doutores apresentados em duas listas. Dois membros efetivos, e dois suplentes serão indicados pelo Conselho do Campus de Santarém escolhidos dentre os docentes relacionados na Lista da Unidade Acadêmica. Um membro efetivo e seu suplente serão indicados pelo CONSEP e escolhidos dentre os docentes arrolados na Lista do CONSEP. Caberá ao Conselho do Campus de Santarém a indicação do Presidente da Comissão Examinadora. Abaixo são apresentadas as duas lista, em ordem de votação, obtida em votação realizada em reunião da Faculdade de Matemática.


Lista da Unidade Acadêmica


Prof. D. Sc. Maria de Fátima Lima – UFPA/Campus de Santarém;


Prof. D. Sc. Maria de Fátima Matos de Souza – UFPA/Campus de Santarém;


Prof. D. Sc. José Antônio Oliveira Aquino – UFPA/Campus de Santarém;


Prof. D. Sc. Hugo Alex Carneiro Diniz – UFPA/Campus de Santarém


Prof. D. Sc. Carlos Eduardo Guerra – UFPA/Campus de Santarém


Lista do CONSEP


Prof. D. Sc. Tadeu Oliver Gonçalves- NPADC


Prof. D. Sc. Renato Guerra - NPADC

Prof. D. Sc. Adilson do Espírito Santo – NPADC;


Prof. D. Sc. Franscisco Hermes Santos da Silva - NPADC;

4. Das provas e do julgamento dos títulos

4.1. Provas

O concurso compreenderá:

4.1.1. Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;

4.1.2. Memorial, de caráter classificatório;

4.1.3. Prova Escrita (com leitura pública e corretiva), de caráter eliminatório e classificatório;

4.1.4. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;

4.2. Julgamento de Títulos

Os títulos apresentados no Curriculum Lattes e devidamente comprovados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação em 4 (quatro) grupos de atividades:

4.2.1. Títulos decorrentes da formação acadêmica-FAC (Peso 2);

4.2.2. Títulos decorrentes de produção científica-PC (Peso 3);

4.2.3. Títulos decorrentes de atividades didáticas-AD (Peso 3);

4.2.4. Títulos decorrentes d atividades técnico-profissionais-ATP (Peso 2).

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima, exigida nesse exame. A média final da prova de títulos (MFT) será obtida através da média ponderada das notas obtidas pela formação acadêmica, produção científica, atividades didáticas, e técnico-profissionais, segundo a fórmula abaixo.
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4.3. Prova Memorial

4.3.1. Do conteúdo

O memorial deverá ter de forma discursiva, cronológica e circunstanciada a descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica, e de outras atividades individual ou em equipe relacionadas à área de conhecimento em exame. O memorial deverá ainda conter a aplicabilidade da linha de pesquisa do candidato na resolução de problemas amazônicos.

4.3.2. Da defesa

A defesa do memorial será realizada em apresentação de sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos na mesma área do concurso, com duração máxima de 30 (trinta) minutos e seguida de argüição. O tempo de argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

4.3.3. Avaliação do memorial

A Comissão Examinadora considerará os seguintes aspectos na avaliação do memorial e de sua defesa:

4.3.3.1. Domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial e sua pertinência em relação a área de conhecimento do concurso;

4.3.3.2. Consistência teórica, formativa e prática;

4.3.3.3. Extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do concurso;

4.3.3.4. Pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

4.3.3.5. Dados da carreira acadêmica do candidato;

4.3.3.6. Participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração acadêmica;

4.3.3.7. Participação do candidato em outras atividades, individual ou em equipe, relacionados à área de conhecimento em exame;

4.3.3.8. Relação da(s) linha(s) de pesquisa(s) do candidato com problemas amazônicos.

4.4. Prova Escrita

Consistirá de dissertação sobre um tema dentre os constantes do programa, a ser sorteado em horário e local estabelecido e na presença de todos os candidatos, com início imediatamente após o sorteio e duração de 4 (quatro) horas.

4.4.1. A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, após a realização da mesma;

4.4.2. O não comparecimento do candidato no horário e local estabelecidos para o sorteio do tema e leitura das provas implicará em eliminação do candidato faltoso;

4.4.3. Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido pelos candidatos;

4.4.4. O tema sorteada para a Prova Escrita estará automaticamente eliminado da Prova Didática;

4.4.5. Serão julgados os seguintes itens para a avaliação da Prova Escrita:

4.4.5.1. Domínio do conteúdo (0 a 6);

4.4.5.2. Seqüência lógica e coerência do conteúdo (0 a 2);

4.4.5.3. Correção na linguagem e expressões (0 a 2).

4.5. Prova Didática

Consistirá de uma aula proferida em tempo variável de 50 (cinqüenta) a 60 (sessenta) minutos sobre um dos temas constantes do programa, sorteado na presença dos candidatos, com o mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da mesma. O não comparecimento no horário e local estabelecidos para o sorteio do tema implicará em eliminação do candidato faltoso.

4.5.1. Ao iniciar a prova didática o candidato deverá fornecer a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula;

4.5.2. O candidato poderá utilizar quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. No caso de equipamentos, estes deverão ser solicitados à Comissão Examinadora com antecedência mínima de 12 (doze) horas, em relação ao início da prova do candidato, os quais estarão a sua disposição desde que disponíveis na instituição;

4.5.3. Todos os candidatos deverão estar presentes no local e horário determinado para início da prova, conservando-se incomunicáveis, desde a chamada até a preleção de cada qual, inclusive durante esta, não sendo permitido a nenhum candidato assistir a prova dos demais concorrentes;

4.5.4. A ordem de realização da Prova Didática pelos candidatos será elaborada por sorteio. Faltando um candidato a Comissão Examinadora chamará, para prestar a Prova Didática, o candidato imediatamente seguinte na ordem de realização.

4.5.5. Serão julgados os seguintes itens para a avaliação da Prova Didática:

4.5.5.1. Domínio do conteúdo (0 a 5);

4.5.5.2. Seqüência lógica e coerência do conteúdo (0 a 2);

4.5.5.3. Aplicação do plano de aula (0 a 1);

4.5.5.4. Correção na linguagem e clareza de comunicação (0 a 2).

5. Programa

5.1. Temas

O programa para as provas Escrita e Didática da matéria Educação Matemática constará dos seguintes temas:

5.1.1. As transformações da sociedade e as tendências pedagógicas no ensino de Matemática;

5.1.2. O ensino da Matemática e as teorias cognitivistas do desenvolvimento e da aprendizagem;

5.1.3. A prática pedagógica e materiais instrucionais no ensino da Matemática: o jogo, materiais estruturados, o ensino de conceitos, a resolução de problemas, uso de calculadoras, computador e multimídia;

5.1.4. A avaliação no processo de ensino e aprendizagem da Matemática;

5.1.5. Formação inicial e continuada do professor de Matemática;

5.1.6. Relações entre História da Matemática e Educação Matemática;

5.1.7. Educação a Distância: desafios, possibilidades, pontos positivos e pontos negativos.

5.1.8. Interdisciplinaridade e Educação Matemática: cotidiano escolar, ação interdisciplinar e aprendizagem da matemática;

5.1.9. Etnomatemática: aspectos culturais e sociais da Educação Matemática;

5.1.10. O papel da matemática na formação da cidadania.

5.2. Bibliografia sugerida

5.2.1. ALBALA-BERTRAND, Luis (org.). Cidadania e Educação: Rumo a uma prática significativa. Campinas: Papirus; Brasília: UNESCO, 1999;

5.2.2. BORBA, Marcelo C. et. Al. Educação a Distância online. Col. Tendências em Educação Matemática. Belo Horizonte: Autêntica, 2007;

5.2.3. D’AMBROSIO, Ubiratan. Educação Matemática: da Teoria à Prática. Col. Perspectivas em Educação Matemática. 4. ed. Campinas: Papirus Editora, 1998. [1. ed. em 1996];

5.2.4. D’AMBROSIO, Ubiratan. Etnomatemática. São Paulo: Ática, 1990;

5.2.5. D’AMBROSIO, Ubiratan. Etnomatemática: elo entre as tradições e a modernidade. Col. Tendências em Educação Matemática. Belo Horizonte: Autêntica, 2001;

5.2.6. DAVID, Maria Manuela M. S. Formação matemática do professor: Licenciatura e prática docente escolar. Col. Tendências em Educação Matemática. Belo Horizonte: Autêntica, 2005;

5.2.7. DIENES, Zoltan P. As seis etapas do processo de aprendizagem em matemática. São Paulo: Paulo, Herder,1972;

5.2.8. COLL, César et. al. O Construtivismo na Sala de Aula. Trd. SCLILLING, Cláudia. Série Fundamentos. São Paulo: Ática, 1996;

5.2.9. CARRAHER, Terezinha Nunes. O método Clínico: usando os exames de Piaget. São Paulo: Cortez, 1989;

6. Julgamento, classificação, indicação, divulgação e disposições gerais

6.1. Julgamento

Os membros da Comissão Examinadora atribuirão notas de 0 (zero) a 10 (dez) para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da Comissão Examinadora. Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:

Notas
Conceitos

0 a 4,9
Insuficiente (INS)

5,0 a 6,9
Regular (REG)

7,0 a 8,9
Bom (BOM)

9,0 a 10,0
Excelente (EXC)

A Nota Final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das 4 (quatro) avaliações (Julgamento de Títulos, Memorial, Prova Escrita e Prova Didática).

6.2. Classificação

6.2.1. Será aprovado no concurso o candidato que obtiver média aritmética, dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s);

6.2.2. Os candidatos aprovados serão classificados pela Comissão Examinadora, obedecendo a ordem decrescente da Nota Final (NF).

6.3. Indicação

A Comissão Examinadora encaminhará à administração superior da UFPA o relatório do concurso público, com parecer conclusivo, indicando para o preenchimento da vaga o candidato que for classificado em primeiro lugar.

6.4. Divulgação

A divulgação do resultado final do concurso será realizada em até 7 (sete) dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de títulos e a homologação da inscrição.

6.5. Disposições Gerais

As disposições gerais e os casos não previstos no presente Plano de Concurso seguem o estabelecido na Resolução N. 3738 de 07/07/2008, do CONSEP, que regulamenta a realização de Concurso Público de Provas e Títulos para o ingresso na Carreira do Magistério Superior. 

7. Atividade a serem exercidas pelo docente

7.1. Ministrar disciplinas no(s) Curso(s) de Graduação da Faculdade de Matemática;

7.2. Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e Mestrado/Doutorado;

7.3. Participar de Projetos de Pesquisa e Extensão, no âmbito da Unidade ou Subunidade;

7.4. Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

Santarém (PA), 14 de novembro de 2008.

______________________________________________

Prof. D. Sc. Hugo Alex Carneiro Diniz

Diretor da Faculdade de Matemática do Campus de Santarém
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